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br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 31 de outubrode 2024.




VALDENIR GONÇALVES JUNIOR

Pregoeiro da Comissão de Licitação de Saúde

Portaria nº 24 de 21 de fevereiro de 2024

Matricula 300***985

Protocolo 0054003648

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 462/2023

Data da Homologação: 19/09/2024 Processo nº 0002.072311/2022-74

Órgão Participante: Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual para Contratação empresa especializada em reserva de hotéis nacionais;

locação / sala/ promoção de eventos; sala treinamento/capacitação; hospedagem, fornecimento de refeições;

fornecimento lanche/salgado/doce/suco; fornecimento de água e café, para atendimento de eventos a serem

promovidos pela AGEVISA, através das Gerências Técnicas: Gerência Técnica de Vigilância Epidemiológica – GTVEP,

Gerência Técnica de Vigilância Sanitária - GTVISA, Gerência Técnica Administrativa Financeira - GTAF, Gerência Técnica

em Vigilância da Saúde do Trabalhador - GTVISAT, Gerência Técnica em Vigilância em Saúde Ambiental - GTVAM e

Centro de Informação Estratégicas em Vigilância em Saúde - CIEVIS/AGEVISA/RO, visando atender as necessidades da

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
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Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caput artigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid.

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora
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1

Auditório com capacidade para 30 pessoas

sentadas confortavelmente em poltronas com

assento e encosto almofadados, apoio para os

braços e prancheta tipo móvel ou móvel

escamoteável. Ambiente climatizado, com boa

acústica, contendo 01 (um) ponto para internet.

LOCAL DO SERVIÇO: PORTO VELHO-RO

4 DIÁRIA
R$

412,49
R$ 412,49 0

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA

2

Auditório com capacidade para 35 pessoas

sentadas confortavelmente em poltronas com

assento e encosto almofadados, apoio para os

braços e prancheta tipo móvel ou móvel

escamoteável. Ambiente climatizado, com boa

acústica, contendo 01 (um) ponto para internet.

LOCAL DO SERVIÇO: PORTO VELHO-RO

40 DIÁRIA
R$

412,49
R$ 412,49 0

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA

3

Auditório com capacidade para 50 pessoas

sentadas confortavelmente em poltronas com

assento e encosto almofadados, apoio para os

braços e prancheta tipo móvel ou móvel

escamoteável. Ambiente climatizado, com boa

acústica, contendo 01 (um) ponto para internet.

LOCAL DO SERVIÇO: PORTO VELHO-RO

57 DIÁRIA
R$

1.051,94
R$ 868,42 -17,45

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA

4

Auditório com capacidade para 100 pessoas

sentadas confortavelmente em poltronas com

assento e encosto almofadados, apoio para os

braços e prancheta tipo móvel ou móvel

escamoteável. Ambiente climatizado, com boa

acústica, contendo 01 (um) ponto para internet.

LOCAL DO SERVIÇO: PORTO VELHO-RO

8 DIÁRIA
R$

2.752,90

R$

2.227,50
-19,09

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA

5

Auditório com capacidade para 122 pessoas

sentadas confortavelmente em poltronas com

assento e encosto almofadados, apoio para os

braços e prancheta tipo móvel ou móvel

escamoteável. Ambiente climatizado, com boa

acústica, contendo 01 (um) ponto para internet.

LOCAL DO SERVIÇO: PORTO VELHO-RO

4 DIÁRIA
R$

3.027,64

R$

2.997,22
-1

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA

6

Auditório com capacidade para 240 pessoas

sentadas confortavelmente em poltronas com

assento e encosto almofadados, apoio para os

braços e prancheta tipo móvel ou móvel

escamoteável. Ambiente climatizado, com boa

acústica, contendo 01 (um) ponto para internet.

LOCAL DO SERVIÇO: PORTO VELHO-RO

12 DIÁRIA
R$

4.230,32

R$

2.887,50
-31,74

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA
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7

Apartamento Duplo c/ SUITE com dimensão

mínima de 16,00 m2, contendo no mínimo: 02

(duas) camas com dimensões normais; Ar

condicionado; Sistema de telefonia ; Mesa de

trabalho com iluminação própria, ponto de

energia e telefone, possibilitando o uso de

aparelhos eletrônicos pessoais; TV convencional

; Boa iluminação e ventilação adequada;

Armário, closet ou local específico para guarda

de roupas; Mesa de cabeceira ou equipamento

similar com lâmpada de leitura junto às

cabeceiras. LOCAL DO SERVIÇO: PORTO VELHO-

RO

3316 DIÁRIA
R$

371,88
R$ 295,56 -20,52

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA

8

Apartamento Solteiro c/ SUITE com dimensão

mínima de 16,00 m2, contendo no mínimo:

Cama de solteiro com dimensão normal; Ar

condicionado, Sistema de telefonia; Mesa de

trabalho com iluminação própria, ponto de

energia e telefone, possibilitando o uso de

aparelhos eletrônicos pessoais; TV

convencional; Boa iluminação e ventilação

adequada; Armário, closet ou local específico

para guarda de roupas; Mesa de cabeceira ou

equipamento similar com lâmpada de leitura

junto às cabeceiras. LOCAL DO SERVIÇO: PORTO

VELHO-RO

16 DIÁRIA
R$

269,78
R$ 216,56 -19,73

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA

9

Auditório com capacidade para 110 pessoas

sentadas confortavelmente em poltronas com

assento e encosto almofadados, apoio para os

braços e prancheta tipo móvel ou móvel

escamoteável. Ambiente climatizado, com boa

acústica, contendo 01 (um) ponto para internet.

LOCAL DO SERVIÇO: JI-PARANÁ

6 DIÁRIA
R$

2.182,21

R$

2.182,21
0

MAXIMUS

SOTTILE HOTEL

LTDA

10

Auditório com capacidade para 50 pessoas

sentadas confortavelmente em poltronas com

assento e encosto almofadados, apoio para os

braços e prancheta tipo móvel ou móvel

escamoteável. Ambiente climatizado, com boa

acústica, contendo 01 (um) ponto para internet.

LOCAL DO SERVIÇO: JI-PARANÁ

15 DIÁRIA
R$

1.269,50

R$

1.269,50
0

MAXIMUS

SOTTILE HOTEL

LTDA

11

Apartamento Duplo c/ SUITE com dimensão

mínima de 16,00 m2, contendo no mínimo: 02

(duas) camas com dimensões normais; Ar

condicionado; Sistema de telefonia ; Mesa de

trabalho com iluminação própria, ponto de

energia e telefone, possibilitando o uso de

aparelhos eletrônicos pessoais; TV convencional

; Boa iluminação e ventilação adequada;

Armário, closet ou local específico para guarda

de roupas; Mesa de cabeceira ou equipamento

similar com lâmpada de leitura junto às

cabeceiras. LOCAL DO SERVIÇO: JI-PARANÁ

400 DIÁRIA
R$

336,89
R$ 336,89 0

MAXIMUS

SOTTILE HOTEL

LTDA
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31

Refeição tipo self service - (à vontade) devendo

constar de no mínimo: saladas variadas (alface,

acelga, rúcula, tomate, ...) um desses itens no

self service; arroz e feijão; massas: (espaguete,

lasanha...) um desses itens no self service;

carnes (contra filé, alcatra, bisteca, frango,

peixe...) no mínimo duas carnes no self service;

sobremesas (frutas flambadas, doces...) no

mínimo uma dessas sobremesas no self service;

1 bebida não alcoólica por pessoa (suco natural,

refrigerante ou água mineral). LOCAL DO

SERVIÇO: PORTO VELHO-RO

12603
UNID/

PESSOA

R$

60,50
R$ 59,89 -1,01

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA

32

Coffee-break servido no local do evento,

devendo constar de no mínimo: 2 tipos de sucos

naturais (maracujá, abacaxi, acerola, e outros),

frutas (mamão, melão, melancia, abacaxi e

outras) leite, café; 4 opções de salgados

(coxinhas, pasteis, canudinhos, rissoles,

empadas, bolinhas de queijo, quibe e pão de

queijo), 2 opções de doce (bolos, gelatinas,

mouse e mingau).

Deverão ser evitadas frituras e alimentos ricos

em cremes. Incluindo os serviços de montagem

e o fornecimento de todo material necessário

para a execução do serviço. LOCAL DO

SERVIÇO: PORTO VELHO-RO

9515
UNID/

PESSOA

R$

40,68
R$ 31,21 -23,28

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA

33

Fornecimento no local de cada evento de água

mineral e café durante o período de realização

do evento (máximo 8 horas diárias). LOCAL DO

SERVIÇO: PORTO VELHO- RO

8132
UNID/

PESSOA
R$ 9,13 R$ 6,69 -26,73

PÉROLA

HOTÉIS E

RESTAURANTES

LTDA

34

Refeição tipo self service - (à vontade) devendo

constar de no mínimo: saladas variadas (alface,

acelga, rúcula, tomate, ...) um desses itens no

self service; arroz e feijão; massas: (espaguete,

lasanha...) um desses itens no self service;

carnes (contra filé, alcatra, bisteca, frango,

peixe...) no mínimo duas carnes no self service;

sobremesas (frutas flambadas, doces...) no

mínimo uma dessas sobremesas no self service;

1 bebida não alcoólica por pessoa (suco natural,

refrigerante ou água mineral). LOCAL DO

SERVIÇO: JI-PARANÁ

562
UNID/

PESSOA

R$

60,50
R$ 60,50 0

MAXIMUS

SOTTILE HOTEL

LTDA
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35

Coffee-break servido no local do evento,

devendo constar de no mínimo: 2 tipos de sucos

naturais (maracujá, abacaxi, acerola, e outros),

frutas (mamão, melão, melancia, abacaxi e

outras) leite, café; 4 opções de salgados

(coxinhas, pasteis, canudinhos, rissoles,

empadas, bolinhas de queijo, quibe e pão de

queijo), 2 opções de doce (bolos, gelatinas,

mouse e mingau).

Deverão ser evitadas frituras e alimentos ricos

em cremes. Incluindo os serviços de montagem

e o fornecimento de todo material necessário

para a execução do serviço. LOCAL DO

SERVIÇO: JI-PARANÁ

624
UNID/

PESSOA

R$

57,21
R$ 57,21 0

MAXIMUS

SOTTILE HOTEL

LTDA

36

Fornecimento no local de cada evento de água

mineral e café durante o período de realização

do evento (máximo 8 horas diárias). LOCAL DO

SERVIÇO: JI-PARANÁ

702
UNID/

PESSOA
R$ 9,13 R$ 9,13 0

MAXIMUS

SOTTILE HOTEL

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

42.683.238/0001-

09

PÉROLA HOTÉIS E

RESTAURANTES LTDA

RUA ANDRÉIA, 3968, SALA

03 - CUNIÃ

PORTO

VELHO - RO

ELIANA

ANDRESSA

GOMES

(69)

98119-

3704

63.781.835/0001-

46

MAXIMUS SOTTILE HOTEL

LTDA

RUA DOUTOR OSVALDO,

101 - VILA JOTÃO

JI-PARANA -

RO

ALEXANDRE

DARTIBALLI

(69) 3421-

1997

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0053584148

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90163/2024

Data da Homologação: 23/10/2024 Processo nº 0036.054658/2023-29

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO


